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.... , 0., Deputado que a presente subscreve, ouvido o Douto Plenário, na forma
Regimental, REQUER ao Governo do Estado de Rondônia, com cópias ao órgão competente, a
necessidade, de implantar banheiros (masculino e feminino), dentro do espaço alternativo como
forma de atender toda coletividade residente no município de Porto Velho.
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JUSTIFICATIVA

... .A·. presente Proposição, visa atender toda população de Porto Velho com a
-implantação de banheiros (masculino e feminino) dentro do espaço alternativo. É sabido
referido, espaço é utilizado diariamente por um grande número de pessoas que
diariamente no local, contudo sendo utilizado principalmente como ponto de atividade es
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LIDO NA SESSf,Q DO DIA

INDICAÇÃO N°
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INDICA ao Poder Executivo do Estado de
Rondônia com cópia ao órgão competente a
necessidade de implantar banheiros
(masculino e feminino), dentro do espaço
alternativo, como forma de atender toda
coletividade residente no município de Porto
Velho. ·
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. . .;' '. Acontece'que o espaço alternativo não possui banheiros que possam atender as
'pessoas que ali frequentam, pois tornou-seurn local cada vez mais familiar e frequentados por
muitas crianças.adolescentes, jovens e adultos. Ademais as pessoas utilizam aquele local também
corno meio de descanso e a falta de banheiros no espaço alternativo acaba por trazer um certo
de~co,riforto para aqueles que muitasvezes necessitam contar com a gentileza e a boa vontade dos
:qu~t'nlbalham nos quiosques que, se encontram dentro do espaço. •

:' .'..··:"Afin~l apresente indicação se encontra respaldada na digna Carta Magna/88,que
preceituanó artigo 217, §30, o que segue in verbis:. .' . .

, ..'Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais
.como direito de cada um, observados:

··s}o. 6P()d~rP~blico incentivará o lazer, corno forma de promoção social.
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